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PROJETO SUBSTITUTIVO 01 AO PROJETO DE LEI O4/90-E

ALTERA REDAÇÃODO ARTIGO 19 DA LEI MUNI-

CIPAL 622/87, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 19- 0 artigo 19 da Lei Municipa] 622/87, de 24 de novembro de 1987 passa a

ter a seguinte redação:

"Art. 19- Fica o Poder Executivo autorizado a pagar mensaimente à Vva.

JúTio Dias da Rosa, Sra. ATmerinda Dias da Rosa, pensão equi
vaTente a Oi(um) Vencimento Básico MunicipaI-Referência Sa-

TariaT 1 do Quadro de Pessoa] Contratado, AuxiTiares e Espej
ciaTistas."
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Art. 29- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação, revogadas as dis-

posições em contrário.
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s, que passamos a ex-EIaboramos o presente Substitut' por duas raz
A

por:
19-Diz a boa técnica Tegisiativa que o processo de aTteração de dispo-

sitivos de uma Tei deve ser processada de modo a sa1vaguardar o restante, que /

por ser ainda eficás, permanece existente no eIenco de Ieis do municipio. No /

projeto em questão se desejava apenas aIterar o referencia] usado para computar/
o vaTor da pensão percebida peia Vva. Almerinda Dias da Rosa. por esta razão só

há que se aTterar o disposto no artigo 19 daqueTa Lei. As demais cTáusuias- arti

gos 29 e 39 permanecem vigentes peTa Tei antiga, não necessitando sua aiteração
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29-É expressamente coibido peia Constituição a vincuiação de quaiquer/
pagamento ao Saiário Minimo. 0 artigo 19 do Projeto de Lei em questão desconhe-

ceu esta regra. De modo à assegurar a vaiidade da vincuiação, optou-se pelo Ven-

cimento Básico Municipai, cujo vaior se mantém razoaveimente pareiho com o Saia
rio Minimo. Assim, considerando a vontade do ordenador em pagar um Saiário Mini
mo, entendemos que a sua substituição peio VBM merecerá aprovação.
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